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Presidência da República
 Casa Civil

 Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 9.656, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

 
Altera o Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005,
que regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002,
que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002,  

DECRETA: 

Art. 1º  O Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 26. O Poder Público, as empresas concessionárias de serviços públicos e os órgãos da
administração pública federal, direta e indireta, deverão garantir às pessoas surdas ou com deficiência
auditiva o seu efetivo e amplo atendimento, por meio do uso e da difusão da Libras e da tradução e da
interpretação de Libras - Língua Portuguesa.

§ 1º  Para garantir a difusão da Libras, as instituições de que trata o caput deverão dispor de, no
mínimo, cinco por cento de servidores, funcionários ou empregados com capacitação básica em Libras.

§ 2º  Para garantir o efetivo e amplo atendimento das pessoas surdas ou com deficiência auditiva, o
Poder Público, as empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos e os órgãos da
administração pública federal, direta e indireta, poderão utilizar intérpretes contratados especificamente
para essa função ou central de intermediação de comunicação que garanta a oferta de atendimento
presencial ou remoto, com intermediação por meio de recursos de videoconferência on-line e webchat, à
pessoa surda ou com deficiência auditiva.

§ 3º  O Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal e distrital e as
empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos buscarão implementar as medidas
referidas neste artigo como meio de assegurar às pessoas surdas ou com deficiência auditiva o efetivo e
amplo atendimento previsto no caput.” (NR)

“Art. 27.  No âmbito da administração pública federal, direta e indireta, e das empresas
concessionárias e permissionárias de serviços públicos federais, o atendimento prestado conforme o
disposto no § 2º do art. 26 estará sujeito a padrões de controle de atendimento e de avaliação da
satisfação do usuário dos serviços públicos, sob a coordenação da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em conformidade com o disposto no Decreto nº 9.094, de 17 de
julho de 2017.

§ 1º  Os órgãos da administração pública federal, direta e indireta, e as empresas concessionárias e
permissionárias de serviços públicos federais deverão publicar em seus sítios eletrônicos, inclusive em
formato de vídeo em Libras, e em suas cartas de serviço as formas de atendimento disponibilizadas para
as pessoas surdas ou com deficiência auditiva.

§ 2º  Caberá à administração pública no âmbito estadual, municipal e distrital disciplinar, em
regulamento próprio, os padrões de controle de atendimento e de avaliação da satisfação do usuário dos
serviços públicos referidos no caput.” (NR) 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

MICHEL TEMER
 Esteves Pedro Colnago Junior

 Gustavo do Vale Rocha
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